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 OBRA  SERVIÇO  
MATERIAL DE 
CONSUMO 

X EQUIPAMENTO  OUTROS 

 

01 – DO OBJETO 

 
01.1 - O objeto desse TERMO DE REFERÊNCIA é a aquisição futura e eventual de 
suplemento alimentar e fralda descartável para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

 
02.1 - A presente aquisição tem por objetivo atender a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde no atendimento de munícipes, que necessitam do fornecimento de Suplementos e 
Fraldas. 
02.2 - A aquisição atenderá as necessidades de crianças, adolescentes, adultos, pessoas 
portadoras de algum grau de deficiência, idosos e etc.  
02.3 - A dispensação deste material visa conferir aos usuários, um atendimento de 
qualidade e bem-estar, de modo a garantir dignidade e respeito aos usuários. Para conferir 
o devido atendimento prestado pela Secretaria de Saúde, se faz necessária a aquisição do 
objeto deste Termo de Referência. 
 

 03 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Leite especial. COMPOSIÇÃO: soro de leite 
desmineralizado, lactose, leite desnatado, 
galactooligossacarídeo, óleo de palma, coco e 
canola; concentrado proteico de soro de leite, 
óleo de milho, frutooligossacarídeo, carbonato de 
cálcio, citrato de potássio, bitartarato de colina, 
cloreto de potássio, vitamina C, citratro de sódio, 
taurina, óxido de magnésio, pirosfato fárrico, 
inositol, sulfato de potássio, ácido fólico, sulfato 
de Zinco, vitaminas E e A, L-carnitina, niacina, 
gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, 
betacaroteno, vitaminas B6 e B1, iodeto de 
potássio, ácido fólico, sulfato de manganês, 
selenito de sódio, vitamina D, biotina, vitamina K, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EQUIVALENTE AO 
(APTAMIL I) 

Lata 800 
gramas 

500 

2 Leite especial. COMPOSIÇÃO: Leite integral, Lata 800 500 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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maltodextrina, fibras alimentares 
(galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo), 
óleo de milho, lactose, citrato trissódico, 
carbonato de cálcio, citrato tripotássico, cloreto 
de potássio, bitartarato de colina, vitamina C, 
óxido de magnésio, sulfatos ferroso e de zinco, 
vitaminas E e A, niacina, gluconato de cobre, 
pantotenato de cálcio, vitaminas B6 e B1, β – 
caroteno, sulfato de manganês, vitamina B2, 
ácido fólico, iodato de potássio, vitaminas K, D e 
B12, aromatizante. Não contém glúten. 
EQUIVALENTE AO (APTAMIL II) 

gramas 

3 Leite especial. COMPOSIÇÃO: proteína 
hidrolisada de soro de leite, maltrodextrina, óleos 
vegetais (palma, canola, coco, girassol), 
galactooligossacarídeos, frutooligossacarideos, 
fosfato tricálcico, cloreto de potássio, óleo de 
peixe, cloreto de magnésio, citrato trissódico, 
óleo de fungos, carbonato de cálcio, vitamina C, 
cloreto de colina, taurina, sulfato ferroso, inositol, 
sulfato de zinco, nucleotídeos (uridina, citidina, 
adenosina, inosina, guanosina), vitamina E, 
lcarmitina, niacina, d-pantotênato de cálçio, d 
biotina, sulfato de cobre, ácido cítrico e mono e 
diglicerídeos. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LEITE 
EQUIVALENTE AO (APTAMIL PEPT) 

Lata 800 
gramas 

150 

4 Leite especial. COMPOSIÇÃO: leite em pó 
desnatado, lactose, óleos vegetais, 
maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina C, 
taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, vitamina E, nicotinamida, vitamina A, 
sulfato de cobre, D-pantotenato, potássio, 
vitamina K, espessante goma jataí. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EQUIVALENTE AO 
(APTAMIL AR) 

Lata 800 
gramas 

200 

5 Leite especial, COMPOSIÇÃO: xarope de 
glicose, óleos de vegetais, caseinato, citrato de 
sódio, citrato de potássio, fosfato de cálcio, 
cloreto de potássio, cloreto de magnésio, 
hidrogeno fosfato de potássio, cabonato de 
cálcio, óleo de peixe, l-cisteína, cloreto de 
colina, vitamina C, taurina, ascorbato de sódio, l-
triptofano, inositol, sulfato ferroso, vitamian E, 
sulfato de zinco, uridina, citidina, l-carmitina, 
adenosina, isonina, niacina, d-pantotenato de 
cálcio, guanosina, d-biotina, vitamina A, sulfato 
de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês, 
vitaminas B2, E, B12,B1,D,B6: iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM 

Lata 800 
gramas 

100 
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GLÚTEN. EQUIVALENTE AO (APTAMIL SEM 
LACTOSE) 

6 Leite especial. COMPOSIÇÃO: maltodextrina, 
oleína de palma, proteína de soro de leite*, óleo 
de canola, óleo de coco, caseinato de potássio*, 
óleo de girassol, sais minerais (citrato de 
potássio, ácido fosfórico, citrato de cálcio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
selenato de sódio, iodeto de potássio, cloreto de 
sódio, citrato de sódio, cloreto de magnésio, 
fosfato de cálcio dibásico, fosfato de cálcio 
tribásico, cloreto de potássio e hidróxido de 
cálcio), vitaminas (vitamina A, vitamina D, 
vitamina C, vitamina B1, vitamina B2, niacina, 
vitamina B6, ácido fólico, ácido pantotênico, 
vitamina K, biotina, vitamina E, vitamina B12, 
taurina), ácido docosahexaenóico, ácido 
araquidônico, taurina, nucleotídeos, bitartarato 
de colina, inositol, L-carnitina e regulador de 
acidez hidróxido de potássio. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EQUIVALENTE AO (LEITE NAN SEM 
LACTOSE) 

Lata 400 
gramas 

50 

7 Fórmula infantil de transição em pó, adicionada 
de prebióticos (10% FOS e 90%GOS), além de 
ferro, vitaminaC e DHA (ácido 
docosahexaenóico). Atende a todas as 
recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS. densidade calórica68Kcal/100ml. 
Possui 12% de proteínas lácteas (relação 
caseína/proteínas do soro 50:50), 47% de 
carboidratos (70% de lactose 30% de 
maltodextrina), 41% de lipídio, 74% de origem 
vegetal (óleo de canola, girassol e palma), e 26% 
de origem animal(gordura láctea) EQUIVALENTE 
AO (LEITE APTAMIL III) 

Lata 800 
gramas 

500 

8 Leite Especial. COMPOSIÇÃO Leite em pó 
desnatado, maltodextrina, proteína isolada do 
soro do leite de vaca, caseinato de cálcio obtido 
do leite de vaca, gordura láctea, 
frutooligossacarídeos, inulina, minerais (citrato de 
cálcio, carbonato de magnésio, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, fosfato de cálcio, sulfato de 
manganês, sulfato de cobre e selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina C, bitartarato de colina, 
vitamina E, inositol, vitamina D, vitamina A, 
niacina, pantotenato de cálcio, vitamina B1, 
vitamina B6, vitamina K, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina B12 e biotina) e emulsificante lecitina de 
soja. 
não contém glúten.  EQUIVALENTE AO 

Lata 370 
gramas 

500 
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(NUTREN SÊNIOR- SABORES DISTINTOS) 

9 Leite especial. COMPOSIÇÃO: Xarope de 
glicose, proteína hidrolizada de soro do leite, 
triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais 
(colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato 
dihidrogenado de potássio, cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
fungos, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, taurina, inositol, 
sulfato ferroso, vitaminaE, sulfato de zinco, L-
carnitina, uridina, citidina, adenosina, inosina, 
niacina, dpantotenato de cálcio, guanosina, d-
biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de 
manganês, vitamina A, B2, B12, B1, D,B6, iodeto 
de potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos. EQUIVALENTE AO (LEITE PREGOMIM 
PEPTI) 

Lata 400 
gramas 

100 

10 Leite especial. COMPOSIÇÃO:Sacarose, leite 
em pó desnatado instantâneo (leite em pó 
desnatado e emulsificante lecitina de soja), 
maltodextrina, fosfato de cálcio, fosfato de 
magnésio, ascorbato de sódio, sulfato de zinco, 
acetato de dl-alfa tocoferil, ferro carbonil, 
niacinamida, sulfato de manganês, palmitato de 
retinil, gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, 
vitamina B12, cloridrato de tiamina, vitamina K1, 
cloridrato de piridoxina, iodeto de potássio, 
colecalciferol, ácido fólico, riboflavina, cloreto de 
cromo, molibdato de sódio, biotina, selenito de 
sódio, aromatizante, estabilizante carragena. 
Não contém glúten. Contém lactose. 
EQUIVALENTE AO (LEITE SUSTAGEM KIDS -
SABORES DISTINTOS) 

Lata 380 
gramas 

500 

11 Leite em pó integral (leite integral, vitaminas (L-
ascorbato de sódio, acetato de retinila e 
colecalciferol), minerais (pirofosfato e sulfato de 
zinco) e emulsificante lecitina de soja), açúcar, 
maltodextrina, minerais (fosfato de cálcio tribásico, 
carbonato de magnésio, pirofosfato, sulfato de 
zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre e 
selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de colina, 
L-ascorbato de sódio, mio-inositol, nicotinamida, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, riboflavina, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), aromatizantes, emulsificante 
lecitina de soja e espessante goma 
xantana. CONTÉM GLÚTEN. EQUIVALENTE AO

Lata 350 
gramas 

1000 
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(NUTREN KIDS- SABORES DISTINTOS) 

12 Leite em pó integral instantâneo enriquecido com 
vitaminas e minerais. EQUIVALENTE AO 
(NINHO) 

Pacote 800 
gramas 

700 

13 Leite Especial. COMPOSIÇÃO: formulado com 
um sistema de carboidratos de lenta absorção, 
que ajuda no controle da glicemia. Isento de 
lactose, sacarose e glúten. Densidade Calórica 
0,93 kcal/ml. Distribuição Calórica Proteína: 20% 
(100% Caseinato de Calcio) Carboidrato: 47% 
(43% maltodextrina; 23% Frutose; 20% Maltitol; 
7% Fibersol; 7% Fibras) Lipídeos: 33% (93% 
óleo de girassol de alto valor oleico; 7% óleo de 
soja) Fibras: 3,5% Polissacarídeo de soja; 3% 
FOS. Proporção calorias ñ prot/g N2: 102:1. 
Nutr. cond. essenciais: Taurina, Colina e 
Carnitina. Osmolalidade mOsm/kg água: 498 
Osmolaridade mOsm/l: 421. Volume médio para 
atingir 100% IDR para vitaminas e minerais: 520 
ml. EQUIVALENTE AO (GLUCERNA PÓ) 

Lata com 
400 gramas 

300 

14 Leite em pó instantâneo enriquecido com 
vitaminas e minerais, 0% lactose. EQUIVALENTE 
AO (NINHO ZERO LACTOSE) 

Lata 400 
gramas 

300 

15 Leite em pó instantâneo desnatado enriquecido 
com vitaminas e minerais 

Pacote 400 
gramas 

600 

16 Cereal infantil pré-cozido composto de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
farinha de milho enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de arroz, sais minerais (carbonato 
de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato 
ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina c, 
niacina, vitamina e, ácido pantotênico, vitamina 
a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, vitamina 
d) e aromatizante vanilina. Contém glúten. 
Contém traços de leite, Diversos Sabores. 
EQUIVALENTE AO (MUCILON) 

Pacote 400 
gramas 

500 

17 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 
para lactentes e/ou crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose e à base de 
aminoácidoslivres. EQUIVALENTE AO 
(NEOCATE) 

Lata 400 
gramas 

200 

18 Dieta integral em pó. COMPOSIÇÃO: Água 
deionizada (líquido), amido de milho (líquido) ou 
xarope de milho (pó), sacarose, caseinato de 
sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de 
coco fracionado, minerais (fosfato de cálcio 
tribásico, cloreto de magnésio, citrato de 
potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de 
potássio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato 

Lata 400 
gramas 

200 
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de zinco, sulfato de manganês, sulfato cúprico, 
cloreto de cromo, iodeto de potássio, molibdato 
de sódio, selenito de sódio), concentrado de 
proteína da soro de leite, vitaminas (cloreto de 
colina, ácido ascórbico, niacinamida, acetato da 
alfatocoferol, pantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de tiamina   riboflavina, 
vitamina A palmitato, ácido fólico, biotina, 
vitamina D3, filoquinona, cianocobalamina), 
inositol, taurina, palmitato ascorbil, b -caroteno. 
EQUIVALENTE AO (PEDIASURE) 

19 Fralda Descartável geriátrica, tamanho pequena, 
peso de 20 a 40 kg, cintura de 40 a 80 cm, com 
formato anatômico, com barreiras protetoras, 
indicador de umidade, gel super absorvente. 
Indicado para casos de incontinência forte ou 
intensa. Camada interna de não tecido de fibras 
de polipropileno com aloe vera, camada externa 
de polietileno, fibras de celulose, polímero 
superabsorvente (gel), camada adicional de não 
tecido, barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas para fixação. Data 
de fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem 

Pacote com 
10 unidades 

500 

20 Fralda Descartável geriátrica, tamanho média, 
peso de 40 a 70 kg, cintura de 80 a 125 cm, com 
formato anatômico, com barreiras protetoras, 
indicador de umidade, gel super absorvente. 
indicado para casos de incontinência forte ou 
intensa. camada interna de não tecido de fibras 
de polipropileno com aloe vera, camada externa 
de polietileno, fibras de celulose, polímero 
superabsorvente (gel), camada adicional de não 
tecido, barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas para fixação. data 
de fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

Pacote com 
8 unidades 

700 

21 Fralda Descartável geriátrica tamanho grande, 
peso de 70 a 90 kg, cintura de 100 a 150 cm, 
com formato anatômico, com barreiras 
protetoras, indicador de umidade, gel super 
absorvente. indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa. camada interna de não tecido 
de fibras de polipropileno com aloe vera, camada 
externa de polietileno, fibras de celulose, 
polímero superabsorvente (gel), camada 
adicional de não tecido, barreiras protetoras de 
fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivos 

Pacote com 
7 Unidades 

700 
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termoplásticos e fitas adesivas para fixação. data 
de fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

22 Fralda Descartável geriátrica tamanho extra 
grande, peso de 90 a 120 kg, cintura de 100 a 
150 cm, com formato anatômico, com barreiras 
protetoras, indicador de umidade, gel super 
absorvente. indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa. camada interna de não tecido 
de fibras de polipropileno com aloe vera, camada 
externa de polietileno, fibras de celulose, 
polímero superabsorvente (gel), camada 
adicional de não tecido, barreiras protetoras de 
fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivos 
termoplásticos e fitas adesivas para fixação. data 
de fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

Pacote com 
7 Unidades  

700 

23 Fralda Pediátrica Descartável tamanho pequena, 
com gel, tripla proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas unidas 
entre si, fixando a camada intermediaria, 
evitando seu deslocamento durante o uso. 
sistema de blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição rápida da 
urina, mantendo a pele da criança seca e livre de 
assaduras; com filme de polietileno, polpa de 
celulose, polímero superabsorvente, não tecido 
de polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina e, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas; devera ser dotada de 
faixa multi-ajustavel de 2 tiras adesivas abre-
fecha, devidamente impregnada de substancia 
aderente antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 
componentes atóxicos não propensos a causar 
irritação em contato com a pele. Data de 
fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

Pacote com 
10 Unidades 

400 

24 Fralda Pediátrica Descartável tamanho média, 
com gel, tripla proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de 2recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas unidas 
entre si, fixando a camada intermediaria, 

Pacote com 
8 Unidades 

400 
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evitando seu deslocamento durante o uso. 
sistema de blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição rápida da 
urina, mantendo a pele da criança seca e livre de 
assaduras; com filme de polietileno, polpa de 
celulose, polímero superabsorvente, não tecido 
de polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina e, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas; devera ser dotada de 
faixa multi-ajustavel de 2 tiras adesivas abre-
fecha, devidamente impregnada de substancia 
aderente antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 
componentes atóxicos não propensos a causar 
irritação em contato com a pele. Data de 
fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

25 Fralda Pediátrica descartável tamanho grande, 
com gel, tripla proteção, de formato anatômico 
de cintura ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, com ajuste perfeito e livre de 
vazamentos, camada interna e externa 
perfeitamente sobreposta, com bordas unidas 
entre si, fixando a camada intermediaria, 
evitando seu deslocamento durante o uso. 
sistema de blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição rápida da 
urina, mantendo a pele da crianca seca e livre de 
assaduras; com filme de polietileno, polpa de 
celulose, polímero superabsorvente, não tecido 
de polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina e, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas; devera ser dotada de 
faixa multi-ajustavel de 2 tiras adesivas abre-
fecha, devidamente impregnada de substancia 
aderente antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 
componentes atóxicos não propensos a causar 
irritação em contato com a pele. Data de 
fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem 

Pacote com 
7 Unidades 

400 

26 Fralda Pediátrica Descartável tamanho 
extragrande, com gel, tripla proteção, de formato 
anatômico de cintura ajustável, dotada de 
recortes nas pernas, com ajuste perfeito e livre 
de vazamentos, camada interna e externa 

Pacote com 
07 

Unidades 
400 
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perfeitamente sobreposta, com bordas unidas 
entre si, fixando a camada intermediaria, 
evitando seu deslocamento durante o uso. 
sistema de blockgel com canais ativos e ph 
balanceado, que permita a distribuição rápida da 
urina, mantendo a pele da criança seca e livre de 
assaduras; com filme de polietileno, polpa de 
celulose, polímero superabsorvente, não tecido 
de polipropile no, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras poliéster, aloe vera, 
vitamina e, adesivo termoplástico, fios de 
elástico, fitas adesivas; devera ser dotada de 
faixa multi-ajustavel de 2 tiras adesivas abre-
fecha, devidamente impregnada de substancia 
aderente antialérgica, possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 
componentes atóxicos não propensos a causar 
irritação em contato com a pele. Data de 
fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

27 Fralda Descartável tamanho juvenil, com gel, 
tripla proteção, de formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas pernas, com 
ajuste perfeito e livre de vazamentos, camada 
interna e externa perfeitamente sobreposta, com 
bordas unidas entre si, fixando a camada 
intermediaria, evitando seu deslocamento 
durante o uso. sistema de blockgel com canais 
ativos e ph balanceado, que permita a 
distribuição rápida da urina, mantendo a pele da 
criança seca e livre de assaduras; com filme de 
polietileno, polpa de celulose, polímero 
superabsorvente, não tecido de polipropile no, 
não tecido de fibras bicomponentes e fibras 
poliéster, aloe vera, vitamina e, adesivo 
termoplástico, fios de elástico, fitas adesivas; 
devera ser dotada de faixa multi-ajustavel de 2 
tiras adesivas abre-fecha, devidamente 
impregnada de substancia aderente antialérgica, 
possuindo nas extremidades pequena dobradura 
que permita preservar sua adesividade e o fácil 
manuseio; componentes atóxicos não propensos 
a causar irritação em contato com a pele. Data 
de fabricação e prazo de validade impressa na 
embalagem. 

Pacote com 
11 

Unidades 
400 

28 Absorvente externo com abas, cobertura suave – 
pacote com 8 unidades 

Pac 500 

29 Absorvente geriátrico, toque suave, com gel 
superabsorvente, tamanho único – pac com 20un 

Pac 200 
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03.1 - Os quantitativos se baseia na lista de usuários cadastrados na Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

04 – DO PRAZO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
06.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o 
MUNICÍPIO/FMS e a adjudicatária será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata. 
 
06.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecida às disposições contidas 
no Decreto Municipal nº 065/2017. 
 

05 – DA FORMA E PERIODICIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
05.1 – A contratação do objeto registrado, quando da necessidade do órgão Gerenciador ou 
de eventuais participantes, ocorrerá em período NÃO INFERIOR a 30 dias entre os 
pedidos, que corresponde a 01 (uma) uma entrega mensal. 
05.2 – A solicitação mínima por pedido de execução do objeto será de 05% dos valores 
registrados na ata de REGISTRO DE PREÇOS para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 

06 – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO REGISTRADO 

 
06.1 – A entrega do material ou realização do serviço, em caso de necessidade poderá ser 
parcelada, conforme solicitação da Administração Pública, cujo prazo deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias corridos, a iniciar contagem no dia seguinte do recebimento, pela 
adjudicatária, da Ordem de Fornecimento (Bens) ou Ordem de Serviço (Serviços) para 
o Início da Execução Contratual. 
 
06.2 – Salvo se houver pedido formal de prorrogação do prazo definido no item anterior, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Administração, o prazo 
poderá ser prorrogado para melhor atendimento ao interesse público. 
 
06.3 – Os itens serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o pedido. 
 

07 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

 
07.1 – Na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Cel. João Guimarães, 
s/n Centro – Trajano de Moraes 

08 – DA FISCALIZAÇÃO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

 
08.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6° da Lei de 
Licitações, sendo a fiscalização da compra deste termo, ficará a cargo do Titular da UAD 
(ou por Comissão/Agente Público nomeado pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Gestor 
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da Compra – Rosangela da Silva Lourenço – Matrículoa 4402), que promoverá o 
acompanhamento da execução, bem como, a aceitação dos mesmos. 
 
08.2 – A fiscalização da administração pública se incumbirá de discutir e avaliar, 
constantemente, o teor, a qualidade dos bens/serviços e o andamento de sua execução e 
fazer exigências, quando necessárias. 
 
08.3 – Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas na 
medida em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 
 

09 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
09.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega/ execução dos bens/serviços. 
 
09.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
09.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 
15 (quinze) dias, contados da data do recebimento, pela administração pública, da 
comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser 
dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  
 
09.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 90 
(noventa) dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela administração 
pública. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 

 
10.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega/execução dos bens/serviços. 

10.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência /Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da 
mesma, caso não o faça. 

10.3 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento 
Fiscal, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo 
Simples Nacional e em qual anexo a mesma se enquadra, para fins de aplicação de 
alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária Federal. Caso contrário, será 
atribuída a alíquota correspondente prevista no Código Tributário Municipal, assim como as 
alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF. 

10.4 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento 
Fiscal, em caso de contratações mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, o valor 
total da mão-de-obra empregada e o valor correspondente a 11%, para fins de retenção do 
INSS prevista na Legislação Previdenciária. Caso contrário, será atribuída a alíquota de 
11% sobre o valor total da Nota/Documento Fiscal. 
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10.5 – Assinar a ata de REGISTRO DE PREÇOS, mantendo, durante toda a vigência dos 
mesmos, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital. 

10.6 – Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra 
necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público. 

11 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

11.1 – Os itens do Edital serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de 
Licitação, Procuradoria Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como o 
presente termo de referência. 

12 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

  

12.1 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão 
atribuir outras cláusulas de acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de 
Contrato e Procuradoria Geral do Município e o objeto empregado, para fins de efetividade e 
legalidade, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 065/2017. 

12.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79 
e 80 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93. 

12.3 – O presente contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

12.4 – Do futuro contrato que poderá ser firmado, o Gestor do Pedido poderá solicitar ao 
Ordenador de Despesa ADITAMENTO CONTRATUAL nos termos do art. 57, 65 e 78 da 
Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93.  

13 – DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO) 

 
13.1 – Fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos os 
anexos abaixo: 
 

 
Unidade Administrativa Indireta Unidade Administrativa Direta 

Data: 02/06/2023 Mat.: 12827 Data: 02/06/2023 Mat.: 7486 
Nome Ana Beatriz Tiberto Santoro Nome Antonio Carlos de Azevedo 
 
______________________________________ 
Assinatura 

____________________________________ 
Assinatura 

  
 
 
 


